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LEI MUNICIPAL Nº 4.634
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Concede reajuste e institui complemento salarial aos servidores públicos municipais da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, extensivos aos inativos e pensionistas, e dá outras providências.

Art.1º Fica concedido reajuste de 5,00% (cinco por cento), incidente sobre o vencimento base dos cargos de provimento efetivo, empregos públicos e contratos temporários da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, extensivo aos inativos e pensionistas.


§ 1º O reajuste de que trata o caput aplica-se tão somente ao vencimento base que compõe a remuneração.


§ 2º Os vencimentos dos profissionais do Magistério Público do Município de Nova Friburgo serão reajustados por Lei Complementar específica.


Art.2º Fica assegurado o reajuste aos valores constantes da Tabela de Vencimentos de que trata a Lei Municipal nº 2.646, de 1º de Março de 1994, aos servidores estatutários do quadro permanente municipal, extensivo aos aposentados e pensionistas, definidos pelos padrões referenciais, de acordo com o Anexo I que acompanha a presente Lei. 

Art.3º Fica assegurado o reajuste aos servidores estatutários do quadro permanente municipal, empossados através do Edital n.º 001/2005, conforme cargos constantes no Anexo II que acompanha a presente Lei.

Art.4º Os empregos públicos constantes no Anexo III são aplicados aos empregados regidos pela égide da Consolidação das Leis do Trabalho que ingressaram no Serviço Público Municipal através de aprovação nos Concursos Públicos, objetos dos Editais nº 001/1999 e 001/2007, aos contratos temporários autorizados por lei, aos empregados estáveis, nos termos do  Artigo 19 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, bem como aos contratos regulares, firmados no período de 5 de outubro de 1983 a 4 de outubro de 1988, observadas as cargas horárias estipuladas em seus respectivos editais e contratos.


Art.5º Fica instituído, ainda, depois de aplicado o reajuste de 5%(cinco por cento), a que se refere o Artigo 1º, complemento salarial para todo servidor público municipal cujo vencimento base seja inferior a quantia de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais).

Art.6º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do exercício de início de sua vigência, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir os créditos adicionais necessários.

Parágrafo único. O Anexo IV apresenta a estimativa de impacto orçamentário-financeiro.


Art.7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e orçamentários a partir de 1º de junho de 2018.
Nova Friburgo,        de                          de 2018.
RENATO PINHEIRO BRAVO
               PREFEITO
______________________________, Vereador Alexandre Azevedo da Cruz – Presidente

______________________________, Vereador Marcio José da Silva Damazio – 1º Vice-Presidente
______________________________, Vereador Wellington da Silva Moreira – 2ª Vice-Presidente

______________________________, Vereador Pierre da Silva Moraes - 1º Secretário

_____________________________, Vereador Carlos Alberto Nogueira Blaudt - 2º Secretário
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ANEXO I 

Tabela de Vencimentos do Quadro Permanente Constante da Lei Municipal nº 2.646/1994
	Padrão Referencial
	Vencimento Base 
(R$)

	1
	290,28

	2
	304,80

	3
	320,04

	4
	336,04

	5
	352,84

	6
	370,48

	7
	389,01

	8
	408,46

	9
	428,88

	10
	450,32

	11
	472,84

	12
	496,48

	13
	521,31

	14
	547,37

	15
	574,74

	16
	603,48

	17
	633,65

	18
	665,33

	19
	698,60

	20
	733,53

	21
	770,21

	22
	808,72

	23
	849,15

	24
	891,61

	25
	936,19

	26
	983,00

	27
	1.032,15

	28
	1.083,76

	29
	1.137,95

	30
	1.194,84

	31
	1.254,59

	32
	1.317,32


ANEXO II

Tabela de Vencimentos dos Cargos Públicos oriundos do Edital nº 001/2015

	CARGO
	VENCIMENTO BASE (R$)

	AGENTE ADMINISTRATIVO
	848,32

	AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA
	848,32

	ASSISTENTE SOCIAL
	1.332,54

	AUXILIAR DE CRECHE
	848,32

	AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SEPULTAMENTO
	848,32

	AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
	848,32

	CALCETEIRO
	848,32

	CONTADOR
	3.150,00

	COZINHEIRO
	848,32

	CUIDADOR
	848,32

	EDUCADOR
	848,32

	ELETRICISTA
	848,32

	ENCARREGADO DE LAVANDERIA
	848,32

	FISCAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS
	2.843,66

	FISCAL DE TRIBUTO
	2.843,66

	GUARDA MUNICIPAL
	848,32

	INSPETOR DE ALUNOS
	848,32

	INSTRUTOR DE ARTESANATO
	1.326,29

	JARDINEIRO
	848,32

	MERENDEIRA
	848,32

	MOTORISTA
	848,32

	OPERADOR DE MÁQUINA ESTEIRA
	910,89

	OPERADOR DE MÁQUINA MOTONIVELADORA
	910,89

	OPERADOR DE MÁQUINA ROLO COMPRESSOR/MINICARREGADEIRA/RET
	910,89

	PEDREIRO
	848,32

	PINTOR
	848,32

	SERRALHEIRO
	848,32

	SERVENTE DE OBRAS
	848,32

	TÉCNICO DE CONTABILIDADE
	963,60

	TÉCNICO DE SEGURANÇA DE TRABALHO
	1.011,78

	TÉCNICO EM GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
	1.575,00

	TRABALHADOR BRAÇAL
	848,32

	ZELADOR
	848,32


ANEXO III

Tabela de Vencimentos dos Empregos Públicos Regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho
	FUNÇÃO
	VENCIMENTO BASE (R$)

	ACOMPANHANTE TERAPÊUTICO
	1.373,40

	ADJUNTO FAZENDÁRIO
	870,84

	ADJUNTO TRIBUTÁRIO
	870,84

	ADMINISTRADOR
	1.096,06

	AGENTE ADMINISTRATIVO
	848,32

	AGENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
	848,32

	AGENTE COMUNITÁRIO SAÚDE
	1.100,33

	AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS
	1.100,33

	AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA
	848,32

	AGENTE DE TRÂNSITO
	848,32

	AGENTE FAZENDÁRIO
	870,84

	AGENTE SANITÁRIO DE SAÚDE
	848,32

	AJUDANTE DE CAMINHÃO
	848,32

	ALMOXARIFE
	848,32

	ANALISTA DE SISTEMAS
	1.096,06

	ARTESÃO
	848,32

	ARQUITETO
	1.096,06

	ASSESSOR I
	848,32

	ASSESSOR III
	848,32

	ASSESSOR JURÍDICO
	1.096,06

	ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II
	848,32

	ASSISTENTE ADMINISTRATIVO PSF
	848,32

	ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
	848,32

	ASSISTENTE ESPECIAL *
	6.522,57

	ASSISTENTE JURÍDICO
	1.096,06

	ASSISTENTE ODONTOLÓGICO
	848,32

	ASSISTENTE SOCIAL
	1.332,54

	ATENDENTE
	848,32

	AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR*
	1.159,87

	AUXILIAR DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO
	848,32

	AUXILIAR DE ATENDIMENTO SOCIAL
	848,32

	AUXILIAR DE CRECHE
	848,32

	AUXILIAR DE DEPARTAMENTO PESSOAL
	1.096,06

	AUXILIAR DE ENFERMAGEM
	1.044,48

	AUXILIAR DE ENFERMAGEM DA FAMÍLIA
	943,41

	AUXILIAR DE ENSINO
	848,32

	AUXILIAR DE ESCRITÓRIO
	848,32

	AUXILIAR DE FARMÁCIA
	848,32

	AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA
	848,32

	AUXILIAR DE JARDINAGEM
	848,32

	AUXILIAR DE LABORATÓRIO
	848,32

	AUXILIAR DE LIMPEZA PÚBLICA
	848,32

	AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
	848,32

	AUXILIAR DE SERVIÇOS AMBULATORIAIS
	848,32

	AUXILIAR DE SERVIÇOS DE ALMOXARIFADO
	848,32

	AUXILIAR DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO PÚBLICO
	848,32

	AUXILIAR DE SERVIÇOS DE CRECHE
	848,32

	AUXILIAR DE SERVIÇOS DE ENSINO
	848,32

	AUXILIAR DE SERVIÇOS DE LABORATÓRIO
	848,32

	AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SEPULTAMENTO
	848,32

	AUXILIAR DE SERVIÇOS ESCOLARES
	848,32

	AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
	848,32

	AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E67
	848,32

	AUXILIAR DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
	848,32

	AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS
	1.034,75

	AUXILIAR ENFERMAGEM DE FAMÍLIA
	943,41

	AUXILIAR LIMPEZA PÚBLICA
	848,32

	AUXILIAR MÉDICO II
	848,32

	AUXILIAR DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
	848,32

	AUXILIAR TÉCNICO DE ATENDIMENTO SOCIAL
	848,32

	AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA
	848,32

	AUXILIAR TRIBUTÁRIO
	848,32

	BIBLIOTECÁRIO
	1.096,06

	BIÓLOGO
	1.096,06

	BIOQUÍMICO / FARMACÊUTICO
	1.741,69

	BOMBEIRO HIDRÁULICO
	848,32

	CALCETEIRO
	848,32

	CARPINTEIRO
	848,32

	CHEFE DE CONTROLE DE MATERIAIS
	1.096,06

	CHEFE DE FATURAMENTO
	914,64

	CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL *
	6.522,57

	CONTADOR
	3.150,00

	CONTÍNUO
	848,32

	COORDENADOR ADMINISTRATIVO
	1.096,06

	COORDENADOR DE PESQUISAS OPERACIONAIS
	1.413,87

	COPEIRA
	848,32

	COVEIRO
	848,32

	COZINHEIRO
	848,32

	CRECHEIRA
	848,32

	DATILÓGRAFO
	848,32

	DESENHISTA
	848,32

	DESENHISTA DE LETRAS
	848,32

	DESENHISTA TÉCNICO
	848,32

	DIGITADOR
	914,64

	DIGITADOR  II
	848,32

	ECONOMISTA
	1.096,06

	ELETRICISTA
	848,32

	ENCARREGADO
	848,32

	ENCARREGADO DA CENTRAL DE INTERNAÇÃO
	848,32

	ENCARREGADO DE OBRAS
	848,32

	ENCARREGADO DE TURMA
	848,32

	ENCARREGADO DE TURMA I
	848,32

	ENCARREGADO DE TURMA TRABALHO
	848,32

	ENCARREGADO II
	848,32

	ENCARREGADO III
	848,32

	ENCARREGADO V
	1.096,06

	ENFERMEIRO
	2.329,05

	ENFERMEIRO DE FAMÍLIA
	2.612,53

	ENFERMEIRO DE SAÚDE MENTAL
	2.329,05

	ENGENHEIRO AGRÔNOMO
	1.096,06

	ENGENHEIRO CIVIL
	1.096,06

	ENGENHEIRO ELÉTRICO
	1.096,06

	ENGENHEIRO SANITARISTA
	1.096,06

	FARMACÊUTICO 
	1.096,06

	FATURISTA
	848,32

	FATURISTA DE CONTAS MÉDICAS
	848,32

	FISCAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (NÍVEL I)
	2.843,66

	FISCAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (NÍVEL II)
	3.412,40

	FISCAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (NÍVEL III)
	3.981,13

	FISCAL DE OBRAS (NÍVEL I)
	2.843,66

	FISCAL DE OBRAS (NÍVEL II)
	3.412,40

	FISCAL DE OBRAS (NÍVEL III)
	3.981,13

	FISCAL DE TRÂNSITO
	848,32

	FISCAL DE TRIBUTO (NÍVEL I)
	2.843,66

	FISCAL DE TRIBUTO II (NÍVEL I)
	2.843,66

	FISCAL DO PROCON
	848,32

	FISCAL DO PROCON (NÍVEL II)
	3.412,40

	FISCAL SANITÁRIO (NÍVEL I)
	2.843,66

	FISCAL SANITÁRIO (NÍVEL II)
	3.412,40

	FISCAL TRIBUTÁRIO (NÍVEL III)
	3.981,13

	FÍSICO MÉDICO
	2.453,63

	FISIOTERAPEUTA
	2.329,05

	FONOAUDIÓLOGA
	1.096,06

	FRENTISTA
	848,32

	GARI
	848,32

	GEÓGRAFO
	1.096,06

	GUARDA MUNICIPAL
	848,32

	GUARDA MUNICIPAL FEMININO
	848,32

	GUARDA MUNICIPAL MASCULINO
	848,32

	HISTORIADOR
	1.096,06

	INSPETOR DE ALUNOS
	848,32

	INSTRUMENTADOR 
	1.228,28

	INSTRUTOR II
	1.326,28

	INSTRUTOR PROFISSIONALIZANTE
	1.326,28

	JARDINEIRO
	848,32

	JORNALISTA
	848,32

	LIXEIRO
	848,32

	LOCUTOR NOTICIARISTA
	848,32

	MECÂNICO
	848,32

	MÉDICO ANESTESISTA
	3.637,27

	MÉDICO ANESTESISTA I
	3.637,27

	MÉDICO BUCO MAXILO
	2.453,63

	MÉDICO CARDIOLOGISTA I
	2.453,63

	MÉDICO CLÍNICA CIRÚRGICA I
	2.453,63

	MÉDICO CLÍNICO GERAL I
	2.453,63

	MÉDICO CLINICO GERAL II
	1.635,33

	MÉDICO CTI PLANTONISTA
	2.453,63

	MÉDICO CTU CIRURGIA GERAL
	3.637,27

	MÉDICO CTU CLINICO GERAL
	2.453,63

	MÉDICO CTU ORTOPEDISTA
	2.453,63

	MÉDICO CTU PEDIATRA
	2.761,42

	MÉDICO DE FAMÍLIA
	5.079,92

	MÉDICO GINECOLOGISTA I
	2.453,63

	MÉDICO GINECOLOGISTA II
	1.635,33

	MÉDICO HEMATOLOGISTA I
	2.453,63

	MÉDICO I/ HMNF DS
	2.761,43

	MÉDICO I / HMNF DS ANESTESIOLOGIA
	2.761,42

	MÉDICO I / HMNF DS OBSTETRA
	2.761,42

	MÉDICO I / HMNF DS PEDIATRA
	2.761,42

	MÉDICO I / HMNF FS ANESTESIOLOGISTA
	3.011,67

	MÉDICO I / HMNF FS OBSTETRA
	3.011,67

	MÉDICO I / HMNF FS PEDIATRA
	3.011,67

	MÉDICO I / HMNF ROTINA
	2.761,42

	MÉDICO I / REUMATOLOGISTA
	2.453,63

	MÉDICO I/BUCOMAXILO
	2.453,63

	MÉDICO I/ CARDIOLOGISTA
	2.453,63

	MÉDICO I/ ENDOSCOPISTA
	2.453,63

	MÉDICO I/CIRURGIÃO GERAL
	2.453,63

	MÉDICO I/CIRURGIÃO PEDIÁTRICO
	2.453,63

	MÉDICO I/CIRURGIÃO PLÁSTICO
	2.453,63

	MÉDICO I/CIRURGIÃO VASCULAR
	2.453,63

	MÉDICO I/CLÍNICO GERAL
	2.453,63

	MÉDICO I/GINECOLOGISTA
	2.453,63

	MÉDICO I/HEMATOLOGISTA
	2.453,63

	MÉDICO I/INFECTOLOGISTA
	2.453,63

	MÉDICO I/INTENSIVISTA
	2.453,63

	MÉDICO I/NEFROLOGISTA
	2.453,63

	MÉDICO I/NEUROCIRURGIÃO
	2.453,63

	MÉDICO I/NEUROLOGISTA
	2.453,63

	MÉDICO I/OFTALMOLOGISTA
	2.453,63

	MÉDICO I/ORTOPEDISTA
	2.453,63

	MÉDICO I/OTORRINOLARINGOLOGISTA
	2.453,63

	MÉDICO I/PEDIATRA
	2.453,63

	MÉDICO I/PNEUMOLOGISTA
	2.453,63

	MÉDICO I/PROCTOLOGISTA
	2.453,63

	MÉDICO I/UROLOGISTA
	2.453,63

	MÉDICO II/PNEUMOLOGISTA
	1.635,33

	MÉDICO II/ANATOMOPATOLOGISTA
	1.635,33

	MÉDICO II/CLÍNICO GERAL
	1.635,33

	MÉDICO II/DERMATOLOGISTA
	1.635,33

	MÉDICO II/ENDOCRINOLOGISTA
	1.635,33

	MÉDICO II/GERIATRA
	1.635,33

	MÉDICO II/GINECOLOGISTA
	1.635,33

	MÉDICO II/OFTALMOLOGISTA
	1.635,33

	MÉDICO II/PATOLOGISTA
	1.635,33

	MÉDICO II/PEDIATRA
	1.635,33

	MÉDICO III
	3.637,27

	MÉDICO III / RADIOLOGISTA
	3.637,27

	MÉDICO III/ANESTESIOLOGISTA
	3.637,27

	MÉDICO III/CARDIOLOGISTA
	3.637,27

	MÉDICO III/CIRURGIÃO GERAL
	3.637,27

	MÉDICO III/CLÍNICO GERAL
	3.637,27

	MÉDICO III/INTENSIVISTA
	3.637,27

	MÉDICO III/OBSTETRA
	3.637,27

	MÉDICO III/ORTOPEDISTA
	3.637,27

	MÉDICO III/PEDIATRA
	3.637,27

	MÉDICO IV / CIRURGIÃO GERAL
	4.262,88

	MÉDICO IV / PEDIATRA
	4.262,88

	MÉDICO IV /OBSTETRA
	4.262,88

	MÉDICO IV/ RADIOLOGISTA
	4.262,88

	MÉDICO IV/CLÍNICO GERAL
	4.262,88

	MÉDICO NEFROLOGISTA I
	2.453,63

	MÉDICO NEUROCIRURGIÃO I
	2.453,63

	MÉDICO NEUROLOGISTA I
	2.453,63

	MÉDICO OBSTETRA PLANTONISTA
	2.761,43

	MÉDICO OFTALMO II
	1.635,33

	MÉDICO PEDIATRA I
	2.761,42

	MÉDICO PEDIATRA II
	1.635,33

	MÉDICO PNEUMO I
	2.453,63

	MÉDICO PNEUMO II
	1.635,33

	MÉDICO PSIQUIATRA
	3.270,67

	MÉDICO RADIOLOGISTA I
	2.453,63

	MÉDICO UROLOGISTA I
	2.453,63

	MÉDICO V / CLÍNICO GERAL
	2.761,42

	MÉDICO VETERINÁRIO
	1.096,06

	MERENDEIRA
	848,32

	MOTORISTA
	848,33

	MOTORISTA DE AMBULÂNCIA
	848,32

	MOTORISTA DE AUTOMÓVEL
	848,32

	MOTORISTA DE CAMINHÃO
	848,32

	MOTORISTA DE CAMINHÃO II
	848,32

	MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES/MOTORISTA I
	848,32

	MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS/MOTORISTA II
	848,32

	NUTRICIONISTA
	1.332,54

	ODONTÓLOGO
	1.751,69

	ODONTÓLOGO DE FAMÍLIA
	3.590,98

	ODONTÓLOGO I
	1.751,70

	ODONTÓLOGO II ( CIR PL 24H)
	2.031,97

	ODONTÓLOGO III (BUCOMAXILO)
	2.453,63

	OFICINEIRO
	848,32

	OPERADOR DE MÁQUINAS
	910,89

	OPERADOR DE TRÂNSITO
	848,32

	PASSADEIRA
	848,32

	PATOLOGISTA
	1.237,45

	PEDREIRO
	848,32

	PINTOR
	848,32

	PROFESSOR ADJUNTO*
	1.666,61

	PROFESSOR ADJUNTO*
	2.499,92

	PROFESSOR ADJUNTO*
	3.333,23

	PROFESSOR ADJUNTO/RESPONSÁVEL*
	982,20

	PROFESSOR ASSISTENTE*
	848,32

	PROFESSOR DE DANÇA
	1.096,06

	PROFESSOR DE MÚSICA
	1.096,06

	PROFESSOR DE TEATRO
	1.096,06

	PROFESSOR RESPONSÁVEL*
	982,20

	PROFESSOR RESPONSÁVEL*
	1.964,40

	PROFESSOR TITULAR*
	982,20

	PROGRAMADOR DE COMPUTADOR
	1.096,06

	PSICÓLOGO
	1.332,54

	REPÓRTER
	850,82

	REPÓRTER FOTOGRÁFICO
	848,32

	REVISOR PREDIAL
	848,32

	SECRETÁRIA
	848,32

	SECRETÁRIA 
	1.096,06

	SECRETÁRIA*
	6.522,57

	SECRETÁRIO ESCOLAR
	848,32

	SERRALHEIRO
	848,32

	SERVENTE
	848,32

	SERVENTE DE OBRAS
	848,32

	SERVENTE II
	848,32

	SOCIÓLOGO
	1.096,06

	SUPERVISOR OPERACIONAL
	914,64

	TÉCNICO AGRÍCOLA
	848,32

	TÉCNICO APARELHO GESSADO
	848,32

	TÉCNICO DE CONTABILIDADE
	963,60

	TÉCNICO DE EDIFICAÇÃO
	848,32

	TÉCNICO DE ENFERMAGEM
	1.228,27

	TÉCNICO DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA
	848,32

	TÉCNICO DE LABORATÓRIO
	848,32

	TÉCNICO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS
	848,32

	TÉCNICO DE PROCESSAMENTO DE DADOS
	848,32

	TÉCNICO DE RAIO X
	1.956,55

	TÉCNICO DE SEGURANÇA DE TRABALHO
	1.011,78

	TÉCNICO EM BIBLIOTECONOMIA
	848,32

	TÉCNICO PRÓTESE DENTÁRIA
	848,32

	TÉCNICO RADIOLOGIA
	1.956,55

	TELEFONISTA
	848,32

	TERAPEUTA OCUPACIONAL
	1.096,06

	TRABALHADOR
	848,32

	TRABALHADOR BRAÇAL
	848,32

	VARREDOR
	848,32

	VIGIA
	848,32

	VIGIA ESCOLAR
	848,32

	VISTORIADOR DE VEÍCULOS
	848,32

	ZELADOR
	848,32

	* Funções oriundas da extinta Autarquia Municipal de Ensino Superior, conforme Lei Complementar nº 30/2007.
	
	


ANEXO IV

Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro  -  Despesa de Caráter Continuado

	
	
	
	2018
	2019
	2020

	IMPACTO FINANCIAMENTO
	5.836.360
	9.354.362
	9.358.077

	Estimativa de Impacto Orçamentário (D/B)
	 
	 
	0,0105%
	0,0165%
	0.0162%

	Estimativa de Impacto Financeiro (D/C)
	 
	 
	0,0105%
	0.0202%
	0,0237%

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Resultado Primário 2017
	559.972
	559.972

	Receita Esperada em 2018
	558.157.068
	558.157.068

	Disponibilidade Financeira p/ despesas 2018
	558.157.068
	558.157.068

	 
	
	
	
	
	 

	Resultado Primário 2018
	37.349
	37.349

	Receita Esperada em 2019
	568.203.896
	568.203.896

	Disponibilidade Financeira p/ despesas 2019
	568.203.896
	568.203.896

	 
	
	
	
	
	 

	Resultado Primário 2019
	211.251
	211.251

	Receita Esperada em 2020
	578.431.565
	578.431.565

	Disponibilidade Financeira p/ despesas 2020
	578.431.565
	578.431.565


DECLARAÇÃO:

Trata-se de reajuste e instituição de complemento salarial aos Servidores Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, extensivo aos Inativos e Pensionistas,havendo, portanto, orçamento e disponibilidade financeira para cumprimento dos valores atualizados.

Sérvio Túlio Santos do Lago

Secretário Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Gestão.
Mat.: 200.003
